
  

 
 

 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE 

CONTAS PARA ELABORAÇÃO DA LISTA TRÍPLICE DE INDICAÇÃO 

DOS POSTULANTES AO CARGO DE PROCURADOR-GERAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARÁ, BIÊNIO 2022/2024  

 

 

No dia 29 (vinte e nove) do mês de novembro de 2021, precisamente às 

10h00min, na sala de reuniões do MPC/PA, o Procurador-Geral de Contas 

(PGC) do Ministério Público de Contas do Estado do Pará, o Dr. Guilherme da 

Costa Sperry, deu início à reunião extraordinária do Colégio de 

Procuradores de Contas para a formação da lista tríplice de indicação dos 

postulantes ao cargo de PROCURADOR-GERAL DE CONTAS DO ESTADO 

DO PARÁ para o biênio 2022-2024. Havendo o quórum necessário, deu-se 

início à sessão, estando presentes, além do PGC, os Procuradores de Contas 

Silaine Karine Vendramin, Felipe Rosa Cruz, Patrick Bezerra Mesquita, 

Stephenson Oliveira Victer, Deíla Barbosa Maia, Stanley Botti Fernandes e 

Danielle Fátima Pereira da Costa. Ato contínuo, o presidente do Colégio deu 

início à votação, cujo resultado foi: Dr. Patrick Bezerra Mesquita – 6 votos; Dr. 

Stephenson Oliveira Victer – 1 voto; Dra. Deíla Barbosa Maia – 1 voto. Ato 

contínuo, os procuradores de contas Dr.  Stephenson Oliveira Victer e Dra. 

Deíla Barbosa Maia renunciaram à prerrogativa de compor a lista tríplice, 

remanescendo, portanto, o nome do Dr. Patrick Bezerra Mesquita. Encerrada 

a pauta da sessão extraordinária às 10h30min, o presidente deu por finalizada 

a reunião, tendo sido lavrada e lida a presente ata por mim, Felipe Rosa Cruz, 

Secretário do Colégio de Procuradores de Contas, que segue assinada por 

todos os presentes para o imediato encaminhamento ao Excelentíssimo Senhor 
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Governador do Estado do Pará, nos termos do art. 7º da Lei Complementar nº 

09/1992 com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 106/2016.  

 

 

Assinado eletronicamente 

Guilherme da Costa Sperry 

Procurador-Geral de Contas 
Presidente do Colégio 

 

 

Assinado eletronicamente 

Silaine Karine Vendramin 

Procuradora de Contas 

 

 

Assinado eletronicamente 

Felipe Rosa Cruz 

Procurador de Contas 

 

Assinado eletronicamente 

Patrick Bezerra Mesquita 

Procurador de Contas 

 

 

Assinado eletronicamente 

Stephenson Oliveira Victer 

Procurador de Contas 

 

Assinado eletronicamente 

Deila Barbosa Maia 

Procuradora de Contas 

Assinado eletronicamente 

Stanley Botti Fernandes 

Procurador de Contas 

 

 

 

Assinado eletronicamente 

Danielle Fátima Pereira da Costa 

Procuradora de Contas 
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